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PROJETO DE LEI N.º 3.974, DE 2015 
(Da Sra. Mara Gabrilli) 

 
Dispõe sobre direito a dano moral e concessão de pensão especial à 
pessoa com Microcefalia ou com Síndrome de Guillain-Barré, 
decorrentes do Zika Vírus. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
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APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É concedida indenização por dano moral às pessoas com 
Microcefalia ou com Síndrome de Guillain-Barré, decorrentes do Zika Vírus, que 
consistirá no pagamento do valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Parágrafo único. À indenização prevista neste artigo não incidirá o 
imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza. 

Art. 2 É concedida pensão especial, mensal e vitalícia, em valor 
equivalente ao limite máximo do salário de benefício do Regime Geral de Previdência 
Social, às vítimas do Zika Vírus com Microcefalia ou com Síndrome de Guillain-Barré. 

§ 1º A pensão de que trata o caput deste artigo é personalíssima e 
não se transmite aos herdeiros da beneficiária.  

§ 2º O direito previsto neste artigo será concedido a partir da 
efetuação do requerimento junto à Agência da Previdência Social. 

§ 3º O valor mensal da pensão será atualizado pelos mesmos 
índices e critérios estabelecidos para os benefícios do Regime Geral da Previdência 
Social.  

Art. 3º A percepção do benefício de que trata esta Lei dependerá 
unicamente da apresentação de atestado médico comprobatório, passado por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar para esse fim constituída pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social, sem qualquer ônus para os interessados. 

Art. 4º A despesa decorrente desta Lei correrá à conta do 
programa orçamentário "Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da 
União". 

Art. 5º A pensão especial de que trata esta Lei, ressalvado o 
direito de opção, não é acumulável com rendimento ou indenização que, a qualquer 
título, venha a ser pago pela União a seus beneficiários, salvo a indenização por dano 
moral concedida por lei específica. 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda a pensão especial e 
outros valores recebidos pela pessoa com Microcefalia ou com Síndrome de Guillain-
Barré, decorrentes do Zika Vírus. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A microcefalia é uma doença grave que se define pela restrição do 
crescimento do cérebro do bebê, e não tem cura. 

O diagnóstico da microcefalia pode ser feito tanto durante a gestação, 
através do exame de ultrassom morfológico, quanto depois do nascimento do bebê, 
através da medição do tamanho da cabeça da criança. 

Os parâmetros utilizados pela Organização Mundial de Saúde – OMS – 
para o diagnóstico é a medição do perímetro cefálico do bebê ser igual ou inferior a 32 
centímetros. 

Hoje, o país passa por uma epidemia de Microcefalia, tendo sido 
diagnosticados mais de mil e setecentos casos até cinco de dezembro deste ano.  

A maioria dos casos registrados estão no estado de Pernambuco, que, 
mesmo diante da gravidade da situação, teve alterado por meio de decreto, em 3 de 
dezembro deste ano, e reduziu os parâmetros utilizados até então de 32 cm e passou 
a adotar as referências da OMS, de 32 cm do perímetro cefálico. Essa alteração 
deverá ser estendida para todo território Nacional.  

Além dos casos de microcefalia relacionados ao vírus, o Ministério da 
Saúde constatou o aumento de registros de pessoas com a Síndrome de Guillain-
Barré. Já foram detectados crescimento de episódios da doença em seis estados. 

A Síndrome de Guillain-Barré consiste em uma reação infecciosa que 
provoca fraqueza muscular e paralisia. A paralisia pode acometer o corpo todo 
enquanto a consciência permanece inalterada.  

Detectou-se que o aumento significativo dessas enfermidades está 
relacionado ao vírus Zika, que é transmitido pelo Aedes Aegypt, também causador da 
Dengue e Chikungunya. 

Vale ressaltar que o fato do mosquito transmissor da Zika ser o mesmo da 
Dengue, que já passou por várias epidemias no país, evidencia que o Estado já devia 
ter tomado providências a fim de erradicar o Aedes Aegypt. 

Destarte as consequências decorrentes do Zika são, em grande parte, 
reponsabilidade da omissão do Estado, por não ter atuado na exterminação do 
transmissor. Frisa-se ainda que vigora no ordenamento jurídico pátrio a 
responsabilidade objetiva do Estado. 

Diante do cenário atual, o Ministério da Saúde declarou “Situação de 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional” no país, e a Presidente da 
República lançou o Plano Nacional de Enfrentamento à Microcefalia. 

O plano concentra-se na Mobilização e Combate ao Mosquito; 
Atendimento às Pessoas; e Desenvolvimento Tecnológico, Educação e Pesquisa. 
Essas medidas emergenciais serão colocadas em prática para intensificar as ações de 
combate ao mosquito. 

Não obstante às políticas públicas adotadas pelo Poder Executivo cabe ao 
Legislativo criar medidas que indenizem as vítimas, bem como as amparem quanto 
aos recursos que serão necessários para o desenvolvimento dessas crianças. 

Nesse sentido já há no ordenamento jurídico indenizações e pensões 
especiais de responsabilidade da União paga às vítimas da Síndrome da Talidomida 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5449 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3974/2015 

(Lei nº 7.070, de 1982), os familiares das vítimas fatais da hemodiálise de Caruaru (Lei 
nº 9.422, de 1996), as vítimas do acidente com Césio-137 em Goiânia (Lei nº 9.425, 
de 1996), e os atingidos pela hanseníase e submetidos à internação e tratamento 
compulsórios (Lei nº 11.520, de 2007). 

Pelo exposto, tendo em vista o mérito social da matéria, contamos com os 
nobres Pares para aprovar o presente Projeto de Lei.  

 

 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2015. 

Deputada MARA GABRILLI 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.070, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982 
 

 

Dispõe sobre pensão especial para os 

deficientes físicos que especifica, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, mensal, 

vitalícia e intransferível, aos portadores da deficiência física conhecida como "Síndrome da 

Talidomida" que a requererem, devida a partir da entrada do pedido de pagamento no Instituto 

Nacional de Previdência Social - INPS.  

§ 1º  O valor da pensão especial, reajustável a cada ano posterior à data da 

concessão segundo o índice de Variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

ORTN, será calculado, em função dos pontos indicadores da natureza e do grau da 

dependência resultante da deformidade física, à razão, cada um, de metade do maior salário 

mínimo vigente no País.  

§ 2º  Quanto à natureza, a dependência compreenderá a incapacidade para o 

trabalho, para a deambulação, para a higiene pessoal e para a própria alimentação, atribuindo-

se a cada uma 1 (um) ou 2 (dois) pontos, respectivamente, conforme seja o seu grau parcial ou 

total.  
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Art. 2º  A percepção do benefício de que trata esta Lei dependerá unicamente da 

apresentação de atestado médico comprobatório das condições constantes do artigo anterior, 

passado por junta médica oficial para esse fim constituída pelo Instituto Nacional de 

Previdência Social, sem qualquer ônus para os interessados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.422, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a concessão de pensão especial 

aos depedentes que especifica e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial mensal, 

retroativa à data do óbito, no valor de um salário mínimo vigente no País, ao cônjuge, 

companheiro ou companheiras descendente, ascendente e colaterais até segundo grau das 

vítimas fatais de hepatite tóxica, por contaminação em processo de hemodiálise no Instituto 

de Doenças Renais, com sede na cidade de Caruaru, no Estado de Pernambuco, no período 

compreendido entre fevereiro e março de 1996, mediante evidências clínico-epidemiológicas 

determinadas pela autoridade competente.  

 

Art. 2º. Havendo mais de um pensionista habilitado ao recebimento da pensão de 

que trata o artigo anterior, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 77 da Lei n° 8.213, de 

24 de julho de 1991.  

 

Art. 3º. A percepção do benefício dependerá do atestado de óbito da vitima, 

indicativo de causa mortis relacionada com os incidentes mencionados no art. 1°. 

comprovados com o respectivo prontuário médico, e da qualificação definida no art. 1º, 

justificada judicialmente, quando inexistir documento oficial que a declare.  

 

Art. 4º. A pensão de que trata esta Lei não se transmitirá ao sucessor e se 

extingüirá com a morte do último beneficiário.  

 

Art. 5º. Os efeitos desta Lei serão sustados, imediatamente, no caso de a Justiça 

sentenciar os proprietários do Instituto com o pagamento de pensão ou indenização aos 

dependentes das vítimas.  

 

Art. 6º. A despesa decorrente desta Lei será atendida com recursos alocados ao 

orçamento do Instituto Nacional do Seguro Social, a conta da subatividade "Aposentadorias e 

Pensões Especiais concedidas por legislação específica e de responsabilidade do Tesouro 

Nacional".  

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 24 de dezembro de 1996; 175° da Independência e 108° da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Reinhold Stephanes  

 

LEI Nº 9.425, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a concessão de pensão especial 

às vítimas do acidente nuclear ocorrido em 

Goiânia, Goiás.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. É concedida pensão vitalícia, a título de indenização especial, às vítimas 

do acidente com a substância radioativa CÉSIO 137, ocorrido em Goiânia, Estado de Goiás.  

Parágrafo único. A pensão de que trata esta Lei, é personalíssima, não sendo 

transmissível ao cônjuge sobrevivente ou aos herdeiros, em caso de morte do beneficiário.  

 

Art. 2º. A pensão será concedida do seguinte modo:  

I - 300 (trezentas) Unidades Fiscais de Referência - UFIR para as vítimas com 

incapacidade funcional laborativa parcial ou total permanente, resultante do evento;  

II - 200 (duzentas) UFIR aos pacientes não abrangidos pelo inciso anterior, 

irradiados ou contaminados em proporção igual ou superior a 100 (cem) Rads;  

III - 150 (cento e cinqüenta) UFIR para as vítimas irradiadas ou contaminadas em 

doses inferiores a 100 (cem) e equivalentes ou superiores a 50 (cinqüenta) Rads;  

IV - 150 (cento e cinqüenta) UFIR para os descendentes de pessoas irradiadas ou 

contaminadas que vierem a nascer com alguma anomalia em decorrência da exposição 

comprovada dos genitores ao CÉSIO 137;  

V - 150 (cento e cinqüenta) UFIR para os demais pacientes irradiados e/ou 

contaminados, não abrangidos pelos incisos anteriores, sob controle médico regular pela 

Fundação Leide das Neves a partir da sua instituição até a data da vigência desta Lei, desde 

que cadastrados nos grupos de acompanhamento médico I e II da referida entidade.  

Parágrafo único. O valor mensal da pensão será o valor da UFIR à época da 

publicação desta Lei, atualizado, a partir de então, na mesma época e índices concedidos aos 

servidores públicos federais.  

 

Art. 3º. A comprovação de ser a pessoa vítima do acidente radioativo ocorrido 

com o CÉSIO 137 e estar enquadrada nos incisos do artigo anterior deverá ser feita por meio 

de junta médica oficial, a cargo da Fundação Leide das Neves Ferreira, com sede em Goiânia, 

Estado de Goiás e supervisão do Ministério Público Federal, devendo-se anotar o tipo de 

seqüela que impede o desempenho profissional e/ou o aprendizado de maneira total ou 

parcial.  

Parágrafo único. Os funcionários da Vigilância Sanitária que, em pleno exercício 

de suas atividades, foram expostos às radiações do CÉSIO 137 também serão submetidos a 
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exame para comprovação e sua classificação como vítimas do acidente, devendo-se 

igualmente anotar o tipo de seqüela que impede ou limita o desempenho profissional.  

 

Art. 4º. Havendo condenação judicial da União ao pagamento de indenização por 

responsabilidade civil em decorrência do acidente de que trata esta Lei, o montante da pensão 

ora instituída será obrigatoriamente deduzido do quantum da condenação.  

 

Art. 5º. O pagamento da vantagem pecuniária de que trata esta Lei ocorrerá à 

conta de encargos previdenciários dos Recursos da União sob a supervisão do Ministério da 

Fazenda, a partir do ano seguinte à publicação desta Lei, com a despesa prevista no 

Orçamento da União.  

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 24 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

 

 

LEI Nº 11.520, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre a concessão de pensão especial 

às pessoas atingidas pela hanseníase que foram 

submetidas a isolamento e internação 

compulsórios.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

373, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, mensal, 

vitalícia e intransferível, às pessoas atingidas pela hanseníase e que foram submetidas a 

isolamento e internação compulsórios em hospitais-colônia, até 31 de dezembro de 1986, que 

a requererem, a título de indenização especial, correspondente a R$ 750,00 (setecentos e 

cinqüenta reais).  

§ 1º A pensão especial de que trata o caput é personalíssima, não sendo 

transmissível a dependentes e herdeiros, e será devida a partir da entrada em vigor desta Lei.  

§ 2º O valor da pensão especial será reajustado anualmente, conforme os índices 

concedidos aos benefícios de valor superior ao piso do Regime Geral de Previdência Social.  

§ 3º O requerimento referido no caput será endereçado ao Secretário Especial dos 

Direitos Humanos da Presidência da República, nos termos do regulamento.  

§ 4º Caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o processamento, a 

manutenção e o pagamento da pensão, observado o art. 6º.  
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Art. 2º  A pensão de que trata o art. 1o será concedida por meio de ato do 

Secretário Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, após parecer da 

Comissão referida no § 1º.  

§ 1º Fica criada a Comissão Interministerial de Avaliação, com a atribuição de 

emitir parecer prévio sobre os requerimentos formulados com base no art. 1º, cuja 

composição, organização e funcionamento serão definidos em regulamento.  

§ 2º Para a comprovação da situação do requerente, será admitida a ampla 

produção de prova documental e testemunhal, e, caso necessário, prova pericial.  

§ 3º Na realização de suas atividades, a Comissão poderá promover as diligências 

que julgar convenientes, inclusive solicitar apoio técnico, documentos, pareceres e 

informações de órgãos da administração pública, assim como colher depoimentos de terceiros.  

§ 4º As despesas referentes a diárias e passagens dos membros da Comissão 

correrão à conta das dotações orçamentárias dos órgãos a que pertencerem.  

 

Art. 3º  A pensão especial de que trata esta Lei, ressalvado o direito à opção, não é 

acumulável com indenizações que a União venha a pagar decorrentes de responsabilização 

civil sobre os mesmos fatos.  

Parágrafo único. O recebimento da pensão especial não impede a fruição de 

qualquer benefício previdenciário.  

 

Art. 4º  O Ministério da Saúde, em articulação com os sistemas de saúde dos 

Estados e Municípios, implementará ações específicas em favor dos beneficiários da pensão 

especial de que trata esta Lei, voltadas à garantia de fornecimento de órteses, próteses e 

demais ajudas técnicas, bem como na realização de intervenções cirúrgicas e assistência à 

saúde por meio do Sistema Único de Saúde - SUS.  

 

Art. 5º  O Ministério da Saúde, o INSS e a Secretaria Especial dos Direitos 

Humanos da Presidência da República poderão celebrar convênios, acordos, ajustes ou outros 

instrumentos que objetivem a cooperação com órgãos da administração pública e entidades 

privadas sem fins lucrativos, a fim de dar cumprimento ao disposto nesta Lei.  

 

Art. 6º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Tesouro Nacional e 

constarão de programação orçamentária específica no orçamento do Ministério da Previdência 

Social.  

 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 18 de setembro de 2007; 186º da Independência e 119º 

da República.  

 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional  

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


